
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da trigésima sessão ordinária do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1993.
001. Às nove horas do dia dezenove de fevereiro de mil novecen-
002. tos e noventa e três (19.02.93), nesta cidade do Recife, '
003. capital do Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssi.
004. mos Senhores: Desembargador Presidente, Otílio Neiva Coe-
005. lho; Desembargador Vice-Presidente, Mauro Jordão de Vascon
006. celos; Juiz do Tribunal Regional Federal, Dr. Nereu Perei-
007. ra dos Santos Filho; Juizes de Direito, Drs. José Fernan -
008. des de Lemos e Amaro José de Araújo; Juristas, Drs. Carlos
009. Alberto de Britto Lira e José Newton Carneiro da Cunha;
010. Procurador Regional Eleitoral Substituto, Dr. Francisco Ro
011. drigues dos Santos Sobrinho, comigo, Humberto Costa Vascon
012. celos, Diretor Geral de Secretaria, foi aberta a sessão.
013. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, o Des. Presiden-
014. te comunicou ao Plenário o falecimento do Dr. Valdir Barbo
015. sa e que embora já esperasse notícia dessa espécie, real-
016. mente está consternado, porque sempre privou da sua amiza-
017. de. Continuando, o Presidente fez várias referências elogi.
018. osas ao ex-Juiz, ressaltando que foi seu contemporâneo, da
019. turma de 1955, de onde ele logo saiu para exercer a judicatara,
020. tendo sido colega do Dr. Mário Alves de Souza Melo e de ou
021. tros que formavam uma verdadeira elite. Enfatizou que o Dr.
022. Valdir Barbosa era homem de muitas qualidades, possuindo '
023. grande conhecimento de Direito, sendo comedido, bem posto
024. e excelente chefe de família. Sua modéstia e timidez, en-
025. tretanto, o impediam de ter uma maior projeção na magistra
026. tura, como bem o sabiam aqueles que privavam da sua intimi
027. dade.Poucos homens, adiantou o Sr. Presidente, tinham a
028. sua formação moral e de temperamento, sendo de registrar '
029. que a magistratura está empobrecida com a sua perda. Pro -
030. pôs, assim, que fosse inserido na ata dos trabalhos de ho-
031. je, voto de profundo pesar pelo falecimento do ilustre co-
032. lega, moção à qual se associou o representante do Ministé-
033. rio Público Eleitoral. Prosseguindo os trabalhos, o Des.
034. Presidente submeteu aos seus pares o calendário das ses-
035. sões ordinárias para o mês de março/93, ficando designados
036. os dias 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 4 - 0 8 - 0 9 - 1 0 - 1 1 - 1 5 - 1 6  -
037. 17 - 18 - 22 - 23 e 24. Em seguida, o Tribunal homologou o
038. Ato N° 17/93, referente à nomeação das Juntas Eleitorais '
039. do Estado para o Plebiscito do próximo dia 21 de abril. Fi.
040. nalizando, o Sr. Presidente passou ao relato dos seguintes
041. Feitos Administrativos, Classe I: PROCESSO NQ 6527/93, no
042. qual o Juiz da 4§ Zona Eleitoral do Recife solicita prorro
043. gação, por mais um ano, do prazo de permanência das Auxi-
044. liares de Cartório Cre ’ ~ ' ~ '" Lo
045. dos Santos Fraga, Rosa as
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046.
047.
048.
049.
050.
051.
052.
053.
054.
055.
056.
057.
058.
059.
060. 
061. 
062. 
063.

Machado e Vilma de Queiroz Bastos. DECISÃO: "ünanimemente, 
deferido o pedido. Prazo de mais um ano"; PROCESSO NQ 6546 
/93, no qual o Juiz da 10§ Zona Eleitoral-Olinda 1/3 soli
cita a requisição, pelo prazo de seis meses, a partir da a 
presentação em Cartório, das servidoras Maria do Carmo Biŝ  
po e Vera Lúcia da Rocha Cruz. DECISÃO: "Unanimemente, de
ferida a permanência de Vera Lúcia da Rocha Cruz, pelo pra 
zo de mais 6 (seis) meses. Pedido prejudicado em relação a 
outra servidora, já devolvida ao órgão de origem"; PROCES
SO NQ 6550/93, no qual o Juiz da 102ã Zona Eleitoral-Vitó- 
ria de Santo Antão II/2 solicita a requisição da servidora 
Maria José de Moura Cavalcanti, para servir como Auxiliar 
de Cartório naquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, deferida 
a requisição". Nada mais havendo a tratar, foi.encerrada a 
sessão, do que para constar, eu ^/Humberto Coes
ta Vasconcelos, Diretor^Geral de Secretaria, mandei lavrar 
a presente, que, lida 
assinada.
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